
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.710-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 3563-8000 

 
 

Solicitação de Serviço 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 
1.1 Constitui objeto deste certame a contratação de empresa especializada no  

Fornecimento de Dieta para atender a necessidade do paciente e menor E.G.S por 

processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema Único 

de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
 

1.2 Detalhamento do objeto: 

 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 

do 

produto/ 

Serviço 

Nome do produto/serviço Quan

tidad

e 

Unidad

e de 

medida 

Valor 

estimado 

Unitário R$ 

Preço 

máximo 

total  R$ 

01 

 Alimento para suplementação de 

nutrição enteral ou oral, 

normocalórico (na diluição padrão). 

Indicado para crianças de 1 a 10 anos 

de idade, sem problemas de absorção 

e que necessitam de nutrição 

adequada para recuperação e 

manutenção do estado nutricional: 

Inadequação alimentar associada ou 

não a diversas situações clínicas; 

Déficit de crescimento e baixo peso; 

Desnutrição; Intolerância à lactose. 

Densidade calórica: 1,0 kcal/mL. 

Proteínas: 50% proteína do soro do 

leite de vaca 50% caseinato de cálcio 

obtido do leite de vaca Carboidrato: 

86% maltodextrina 14% sacarose 

Gorduras: 29% óleo de milho 25% 

TCM 25% óleo de canola com baixo 

teor erúcico 21% oleína de palma 

Osmolalidade da fórmula: 356 

mOsm/kg de água Osmolaridade da 

fórmula: 305 mOsm/L de água. Isento 

de glúten. Apresentação: lata 400 gr. 

300 Unid. 55,75 16.725,00 
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MARCA NUTREN JUNIOR /NESTLÉ 

TOTAL R$ 16.725,00 

 

 

2. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO DO ATO 

 
 

O menor E.G.S, necessita de aumento de peso, visto que se não obtiver, deverá usar 

sonda gástrica. Este tem a alimentação fornecida via oral, faz uso de suplemento fornecido 

pela Secretaria Municipal de Saúde, porém, necessita de um suplemento específico, o 

Nutren Júnior, da marca Nestlé. 

Salientamos ainda que, o mesmo faz acompanhamento em outra Instituição, sendo essa 

conduta solicitada pela equipe do Hospital Infantil Waldemar Monastier, indicando que o 

suplemento citado deverá suprir todas suas as necessidades. 

Sendo assim, se faz necessária a aquisição para atender a demanda existente.  

 

3. FISCAL DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. O recebimento dos serviços, fiscalização e acompanhamento da execução do contrato 

será efetuado pelo servidor abaixo indicado, a fim de verificar a conformidade dele com as 

especificações técnicas dispostas no mesmo. 

 

NOME DO SERVIDOR: Cristiane Almeida Gomides Moro 

E-mail: nasf.saude@pmsas.pr.gov.br 
Telefone: 46 3563 8002 

 

3.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência desta, não implica na 
responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. 

 

 

4. DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

 
4.1. Documentos Técnicos Da Empresa Para Habilitação: 

 

4.1.1  Alvará de Licença vigente, expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal 

da sede do licitante, de acordo com o Código Sanitário e legislação complementar.  

 

4.2. Documentos Técnicos Para Aceitação Da Proposta: 

 
Não se aplica. 

 

5. ORÇAMENTO ESTIMADO – COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

 

5.1. A cobertura das despesas necessárias à aquisição dos produtos correrá à conta dos 

recursos específicos consignados a Secretaria Municipal de Saúde, constantes no 

Orçamento Geral do Munícipio e ainda possível a utilização de recursos de receita livre, que 

estarão detalhados no Parecer Contábil do processo licitatório. 
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5.2.  O valor estimado (global) da presente contratação é de R$ 16.725,00 (Dezesseis mil, 
setecentos e vinte e cinco reais).  

 

 

5.3.  Os valores estimados supracitados não implicam em previsão de crédito em favor da 

contratada, que somente fará jus aos valores após a prestação dos serviços. 

 

6. ESPECÍFICAÇÕES TÉCNICAS PERTINENTES 

 

Não se aplica. 

 

7. OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1 A contratada deverá entregar, durante toda a vigência do contrato, a mesma marca dos 

produtos e serviços apresentados na proposta.  

7.2 Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

verificados os prazos de validade, os quais deverão ser entregues com no mínimo 80% 
(oitenta por cento) da validade total e o estado de conservação das embalagens.  

 

7.3 A contratada ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 

recusada, por não atender as condições estabelecidas no Termo de Referência. Prazo de 

troca: 05 (cinco) dias úteis.  

7.4 A contratada deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 

concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e 

necessários para a completa execução das obrigações assumidas.  

7.5 Os bens ou serviços deverão ser entregues ou prestados no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias, de forma PARCELADA, após o recebimento da nota de empenho, seguindo 

rigorosamente as quantidades solicitadas na respectiva nota de empenho.  

7.6 As entregas de bens será na sede da Unidade Central de Saúde, no endereço Rua Santos 

Dumont, S/N, centro, neste município de Santo Antonio do Sudoeste, no horário das 07h30 

às 11h00 e das 13h00 ás 16h30. Sendo que não serão recebidos fora dos horários 

estabelecidos.  

7.7 As Notas Fiscais e/ou de Prestação de Serviços, deverão ser emitidas em nome do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 09.263.736/0001-27, RUA SANTOS DUMONT, 

677, CENTRO, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR, CEP: 85.710-000. 

7.8 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

8. ANEXOS 

 

8.1 Em anexo estão os documentos necessários para subsidiarem o processo licitatório 

para contratação dos referidos serviços. 

 

8.1.1 Orçamentos e Pesquisas de Mercado; 

 

 
9. GESTÃO E AUTORIZAÇÃO 
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Estou ciente que fui indicado como FISCAL responsável pelos contratos oriundos deste 

presente Termo de Referência. 

 

 

 

CRISTIANE ALMEIDA GOMIDES MORO  

CPF:  909.070.510-49 

Este Termo de Referência é exclusivo da Secretaria de Saúde. Saliento que são de nossa 

total RESPONSABILIDADE, todas as informações fornecidas, tais como descritivo técnico e 

justificativa da real necessidade da aquisição dos itens mencionados, bem como a realização 

e conferência dos orçamentos. No qual as mesmas serão dispostas ao Departamento de 

Licitações para realização de processo licitatório. 

 Santo Antonio do Sudoeste, PR – 23 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

CAMILA REGINA RODRIGUES 

Secretária Municipal de Saúde 

EVANDRO MARCOS DE SANTI 

Responsável pelo Termo de Referência 

CAMILA REGINA 
RODRIGUES:052
11357965

Assinado de forma digital 
por CAMILA REGINA 
RODRIGUES:05211357965 
Dados: 2023.02.24 
11:27:17 -03'00'

EVANDRO MARCOS 
DE 
SANTI:02897582979

Assinado de forma digital 
por EVANDRO MARCOS DE 
SANTI:02897582979 
Dados: 2023.02.24 
15:34:11 -03'00'
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AO  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

 
 

ORÇAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Empresa/Razão Social: VACCARIN & ALFF LTDA - EPP 

CNPJ: 18.574.431/0001-27 

Endereço: Rua General Osório, 3012, Centro, Cascavel – PR           C.E.P.: 85802-070 

Telefone: (45) 3038-9444 

Nome p/ contato: Nathalia 

E-mail: administracao@nutrikcal.com.br  

Dados bancários: Caixa Econômica Federal – CEF / 1552 OP  003 / Conta Corrente de nº 3800-7 

Validade da proposta: 30 dias 

Entrega: 10 dias 

 

1. Especificações técnicas: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND. QNT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

Alimento para suplementação de nutrição enteral 
ou oral, normocalórico (na diluição padrão). 
Indicado para crianças de 1 a 10 anos de idade, sem 
problemas de absorção e que necessitam de 
nutrição adequada para recuperação e 
manutenção do estado nutricional: Inadequação 
alimentar associada ou não a diversas situações 
clínicas; Déficit de crescimento e baixo peso; 
Desnutrição; Intolerância à lactose. Densidade 
calórica: 1,0 kcal/mL. Proteínas: 50% proteína do 
soro do leite de vaca 50% caseinato de cálcio 
obtido do leite de vaca Carboidrato: 86% 
maltodextrina 14% sacarose Gorduras: 29% óleo 
de milho 25% TCM 25% óleo de canola com baixo 
teor erúcico 21% oleína de palma Osmolalidade da 
fórmula: 356 mOsm/kg de água Osmolaridade da 
fórmula: 305 mOsm/L de água. Isento de glúten. 
Apresentação: lata 400 gr. MARCA NUTREN 
JUNIOR /NESTLÉ (NUTREN JR 400G NESTLE) 

LATA 300  R$                65,97   R$          19.791,00 

 
Cascavel - PR, 22 de Fevereiro de 2023. 

 
 

________________________________________ 
Vaccarin & Alff LTDA – EPP 

CNPJ 18.574.431/0001-27 
Karla Gracielle Vaccarin 
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 108/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

108
Tipo

Aquisição de Material
Nº solicitante

3

Emitido em

23/02/2023

Quantidade de itens

1
Processo GeradoSolicitante

Código

550224-1 CAMILA REGINA RODRIGUES

Número

151/2023
Local

GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE81
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATÉ 30 DIAS

SECRETARIA DE SAUDE08

Tipo

Entrega
Local

SECRETARIA DE SAÚDE
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

Contratação de empresa especializada no  Fornecimento de Dieta para atender a necessidade do 
paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do 
Sistema Único de Saúde.

Justificativa:

O menor E.G.S, necessita de aumento de peso, visto que se não obtiver, deverá usar sonda gástrica. 
Este tem a alimentação fornecida via oral, faz uso de suplemento fornecido pela Secretaria Municipal 
de Saúde, porém, necessita de um suplemento específico, o Nutren Júnior, da marca Nestlé.
Salientamos ainda que, o mesmo faz acompanhamento em outra Instituição, sendo essa conduta 
solicitada pela equipe do Hospital Infantil Waldemar Monastier, indicando que o suplemento citado 
deverá suprir todas suas as necessidades.
Sendo assim, se faz necessária a aquisição para atender a demanda existente. 

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

021920 ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, UN 300,00 55,75 16.725,00

normocalórico (na diluição padrão). Indicado para crianças de 1 a 10 anos de idade, sem 
problemas de absorção e que necessitam de nutrição adequada para recuperação e manutenção 
do estado nutricional: Inadequação alimentar associada ou não a div ersas situações clínicas; 
Déf icit de crescimento e baixo peso; Desnutrição; Intolerância à lactose. Densidade calórica: 1,0 
kcal/mL. Proteínas: 50% proteína do soro do leite de v aca 50% caseinato de cálcio obtido do 
leite de v aca Carboidrato: 86% maltodextrina 14% sacarose Gorduras: 29% óleo de milho 25% 
TCM 25% óleo de canola com baixo teor erúcico 21% oleína de palma Osmolalidade da f órmula: 
356 mOsm/kg de água Osmolaridade da f órmula: 305 mOsm/L de água. Isento de glúten. 
Apresentação: lata 400 gr. MARCA NUTREN JUNIOR /NESTLÉ

TOTAL 16.725,00

TOTAL GERAL 16.725,00

Emitido por: NATALICIA FRANCISCONI, na versão: 5531 l 02/03/2023 07:53:53
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14-11-S1 PARECER CONTABIL

1 RETROSPECTO

E o relatorio.

2 CONCLUSAO

i.

ii.

iii.

3.3.90.30.00.0008.001.10.301.1001.2040 3032780

E o parecer, submetido a honrosa aprecia^ao de Vossa Senhoria.

Santo Antonio do Sudoeste - Parana, 23/02/2023.

ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finan<?as, CERTIFICA que para 
validade dos atos:

ASSUNTO: Contrataqao de empresa especializada no Fomecimento de Dieta para atender a 
necessidade do paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei n° 8.090/90 
art. 18, inciso IV, do Sistema Unico de Satide.

Trata-se de fase interna de licitaqao, onde procedimento veio acompanhado da Solicitaqao 
com Estimativa de Quantidade e Preqos, Orqamentos e o Termo de Referencia.

O Departamento de Licitaqdes encaminhou os autos para avaliaqao contabil por parte 
desta Secretaria, levando-se em consideraqao o disposto no artigo 38, inciso VI e paragrafo unico, 
da Lei n° 8.666/93.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
Do Exercicio

JEANE CLEONICE SIMIANO CATUZfcO 
Contadora

CRC 069856/O-8/PR

Que os gastos com esta licitaqao nao comprometem os recursos minimos 
destinados a saude e a educaqao. O parecer contabil constitui exigencia prescrita 
nos artigos 212 e 216, paragrafo 6°, ambos da Constitui<;ao Federal de 1988. O 
artigo 212 impoe aos entes federados a vinculaqao de parcela da arrecadaqao 
tributaria, enquanto que o artigo 216, paragrafo 6° apenas faculta a vinculaqao de 
tais receitas. Alem disso, o artigo 167 da Carta Politica abre uma exceqao a regra 
da impossibilidade de vinculaqao da receita proveniente de impostos, autorizando, 
contudo, quando se tratar de repasses destinados a saude e a educaqao;

Potatoes _______________________ _ ____________________
Exercicio da despesa [Conta da despesa|Funcional programatica 
2023

Ha recursos orqamentarios para pagamento das obrigaQdes originadas da 
Contrataqao de empresa especializada no Fornecimento de Dieta para atender a 
necessidade do paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei 
n° 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema Unico de Saude, ao custo maximo de R$ 
16.725,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais);

Que existe adequaqao orqamentaria e financeira compativeis com o Plano 
Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO), conforme abaixo:

OO SJOO^
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Dieta para atender a necessidade do 

paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema 

Único de Saúde  
 
 
1 RETROSPECTO 
  
 Trata-se de solicitação do GABINETE DA SECRETARIA DE SAUDE, em que pretende a contratação 

direta, via dispensa, da empresa EDUARDO DALLA MARIA - ME, inscrita sob CNPJ 08.204.351/0001-26 

para Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Dieta para atender a necessidade do 
paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do 

Sistema Único de Saúde, ao custo máximo de R$ 16.725,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco 

Reais). 
 
 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo de 

Referência, Orçamentos Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da empresa a 
ser contratada e parecer contábil. 
 
 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 38, inciso VI e parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93. 
 
 É o relatório.  
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 
2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 
  
 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso XXI. 
  
 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais 
prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 
 
 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, ao 
fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade da lei 

ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se observa pela 

disposição dos artigos 24 e 25 da Lei nº 8.666/93, que tratam, respectivamente, sobre os casos de dispensa 
e inexigibilidade de licitação. 
 
 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é 

necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 como dispensa. 
 
 Na dispensa, artigo 24, a licitação seria em tese possível, em face de uma necessidade pública 

específica e a existência de bens ou serviços disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. 

Contudo, razões de ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor de 

imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso a licitação. 
 
 Todavia, mesmo na hipótese de dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para 
contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais devem estar 

devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa. 

 
 
   

PARECER JURÍDICO - 3.1 - PARECER JURÍDICO Página 12/36



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
2.2 O CASO CONCRETO 
 
 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles que 

são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 
 

I. Modalidade: o caso concreto enquadra-se na hipótese prevista no artigo 24, inciso II, da Lei nº 
8.666/93. Os custos da Administração com o procedimento licitatório não compensam o gasto 
com a contratação; 
 

II. Justificativa de preço: ao Termo de Referência foram anexados 3 (três) orçamentos, onde a 
empresa EDUARDO DALLA MARIA –ME, cotou o valor de R$16.725,00, a empresa VACCARIN 
& ALFF LTDA – EPP, cotou o valor de R$ 19.791,00 e a empresa M & M FARMA, cotou o valor 
de R$17.100,00, sendo que o preço que a Administração está disposta a pagar corresponde ao 

menor dos preços pesquisados. Salienta-se que fica excluída da análise deste parecer a 
verificação da compatibilidade dos preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, 
já que estes são objeto de pesquisa e valorização exclusiva do servidor solicitante da 
contratação. 

 
III. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta que 

os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde e à 
educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, parágrafo 6º, 
ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes federados a vinculação 
de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a 
vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra 
da impossibilidade de vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, 
quando se tratar de repasses destinados à saúde e à educação. 

 
  
3 CONCLUSÃO 
 
 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, via 

dispensa, da empresa EDUARDO DALLA MARIA - ME para Contratação de empresa especializada no  

Fornecimento de Dieta para atender a necessidade do paciente e menor E.G.S por processo de 

Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema Único de Saúde, ao custo máximo 

de R$ 16.725,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais). 
 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa ordem: 
 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo  de 5 (cinco) dias; e, 
iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 
É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 23/02/2023. 

 

                                                                                  
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
 

PARECER JURÍDICO - 3.1 - PARECER JURÍDICO Página 13/36



TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

2023.Santo Antonio do Sudoeste - Parana,

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequa^ao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei OrQamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqamentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqdes legais e,

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centra-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55
- Telefone: (46) 35638000

1.

ii.
Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqoes o impulso do procedimento adequado a 
seleqao de fomecedor/prestador atraves de licitaqao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa ao Erario Municipal.

RICARDQJHTrONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

Considerando, a necessidade da Contrata^ao de empresa especializada no Fornecimento de 
Dieta para atender a necessidade do paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo 
a lei n° 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema Unico de Saude.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da Contrataqao de empresa 
especializada no Fornecimento de Dieta para atender a necessidade do paciente e menor E.G.S por 
processo de Dispensa, atendendo a lei n° 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema Unico de Saude, 
via Processo dispensa, ao custo maximo de R$ 16.725,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Vinte e 
Cinco Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

14-11-51
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CPF: 2226905936 (Logout)

Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 14

Modalidade* Processo Dispensa

Número edital/processo* 152

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresa especializada no  Fornecimento de Dieta para atender a 
necessidade do paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei 
nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema Único de Saúde.

Dotação Orçamentária* 0800110301100120400000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

16.725,00

Data Publicação Termo ratificação 02/03/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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ESTADO CIVIL

Solteiro(a)
REGIME DE BENS (sn i-jimo)

UF

?R

 
NUMERO

MUNlCiPIO 
I SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

PR

NilMERO

SUDOESTE

COMERCTO VAREJISTA PRODUTOS FARMACfiUTICOS, SEN MANIPULACAO DE FORMULAS.

5241-8/04
COSMETICOS E DE HIGIENE PESSOAL.

SSNCIA DE SEDE ou OE ou-^TUF

_ __ £ 
!

DO fVTRANA

UF

I

CPF (niirnsro)

030.503.319-09

IDENFIDAOE niimero

5.066.561-5

MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 
SECRETARIA GERAL

CEP

85710-000

BAIRROI DISTRITO

CENTRO

BAIRRO / DISTRITO

CENTRO

DESCRIQAO DO EVENTO 

INSCRICAO 
DESCRICAO DO EVENTO

DATA DE INiClO DAS ATIVIDACES

_____£4-08-2006
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPREslf 

CEP

85710-000
CORREIO ELETRONiCO (E-MAIL)

cOdiqo do A to

080
CODIGO DO EVENTO

NOME DO EMPRESARIO (complelo sem aorevialuras)

EDUARDO DALLA MARIA 
NACIONAIJDADE

BRASILEIRA

OZ/ Gg
A-L

NOME EMPRESARIAL

EDUARDO DALLA MARIA 
LOGRADOURO (rua. av. etc.) ~

AV. BRASIL
COMPLEMENTO ' ~

SALA 01
MUNICfpio- ~ -------  

SANTO ANTONIO DO 

VALOR DO CAPITAL (por extenso)

(TRINTA MIL REAIS).
DESCRIGAD DO OBJETO r------ ---------------------

CODIGO DO EVENTO 

080
CODIGO CO EVENTO

SEXO

FO
FiLHO DE (pa.) 

CEZAR ALBERTO DALLA MARIA
NASCIDO EM (cata de nascimonto) 

16-04-1980

/?-g^

UF PA|S

PR Ibrasil

p
Ml
■^aW,JARK’ I-'ALLA HA''-'1-

Ljg 0837841

1021
CODIGO GO MUNicifro 
<Uso da Junta Cnn.ercial) . .

JONTA COMERCIAL DO PARANA

Protocolo: 06/264708-3

727
CODIGO DO MUNlCiPIO ' '
(Usp do Junta Comercial]

COMERCIO VAREJISTA ARTIGOS PERFUMARIA,

I NUMERO DE INSCRIIJAO NO CNPJ 

C ’  - ‘^tSARld (ou pelo represenlanle/assistente/gerente)

—He. zA-’/v? 
datadaass.natura

01-08-2006
 

 |fiRA USO EXCLUSIVQ D~A

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

N,JMERO DE i^tihcacao do registro deFI-presa - NIRE DA SEDE

VALOR DO CAPITAL-RS 

________ 30.000, 00 
CODIGO DE ATIVIDADE 
LCON0MICA

(CNAE Fiscal) 
AtMdaee principal

5231-0/02
AlMdades secunda.das

AUTORlXZ.pLp I 1-SIM
GOVERWAMENTAI L____ I 3 . NAO

UF

   ■ “Xb.X“ w * 
Tdescriqao DOATO 

INSCRiqAO 
DESCRlCAo DO EVENTO 

CjpAO

 i \ Si
W>-L-

EMANCIPAOO POR (tonne de emanapafflo - sememe no caso de menor)

REQUERIMENTO de emprfs 
INSTRUpdES DE PREENCHIMENTO NO VErL

—---------------------------------------- --------- -------------------- , - ■ .

NIRE DA FILIAL (precncher someme se ato reterenle a filial) - ------- -

o ,n,Si.®r'° °esenvo,vimento Industria e Comercio Exterior 
^ecretana do Desenvolvimento da Produfao 
Departamento Naclonal de Registro do Comdrcio

f

(niAe) ' ~ —----------

CARMEM ROVEDA DALLA MARIA 
OrpJo emissor

I SESP

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - n;.1. av. cic )

RUA RUI BARBOSA
COMPLEMENTO ~
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08.204.351/0001-26

Valida ate 28/05/2023 - Fornecimento Gratuito

Ressalvado o 
registrados ou que venham a

Pagina 1 de 1
Emitido via Internet Piiblica (27/02/2023 08:13:54)

Estado do Parana 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Parana

A autenticidade desta certidao devera ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br

Certidao Positiva
de Debitos Tributarios e de Divida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
N° 029551677-10

Certidao fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: EDUARDO DALLA MARIA

direito da Fazenda Publica Estadual inscrever e cobrar debitos ainda nao 
i ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 

Estado da Fazenda, constatamos existir pendencias cadastradas em nome do contribuinte acima 
identificado, nesta data, as quais estao com a exigibilidade suspensa nos termos dos mcisos II, III e/ou 
VI, do art. 151, do Cbdigo Tributario Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidao engloba^os ^^abelec^entos da empresa e refere-se a debitos de 

natureza tributaria e nao tributaria, bem como ao descumprimento de obrigagoes tributarias acessorias

HABILITAÇÃO - 5.1 - HABILITAÇÃO Página 17/36



Pagina 1 de 1

12.440/2011o

PODER JUDICIARIO 
JUSTIQA DO TRABALHO

inscrito(a) 
no

sua
na

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHiSTAS

EDUARDO DALLA MARIA (MATRIZ E FILIAIS), 
08.204.351/0001-26,

Certifica-se que
no CNPJ sob o n° 08.204.351/0001-26, NAO CONSTA como inadimplente 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaqao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidao sao de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relaqao 
a todos os sens estabelecimentos, agendas ou filiais.
A aceitaqao desta certidao condiciona-se a verificapao de 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidao emitida gratuitamente.

INFORMAQAO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessarios a identificaqao das pessoas naturals e juridicas 
inadimplentes perante a Justice do Trabalho quanto as obrigaqoes 
estabelecidas em sentenqa condenatoria transitada em julgado ou em 
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciarios, a honorarios, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execuqao de acordos firmados perante o Ministerio Publico do 
Trabalho, Comissao de Conciliaqao Previa ou demais titulos que, por 
disposiqao legal, contiver forqa executive.

Nome: EDUARDO DALLA MARIA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.204.351/0001-26
Certidao n°: 8250744/2023
Expediqao: 24/02/2023, as 15:57:11
Validade: 23/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediqao.

Duvidas e sugestoes: cndtstsc.jus.br
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Certid§o24/02/2023, 15:54

Municipio de Santo Antonio do Sudoeste

IMPORTANTE:

REQUERENTE:
FINALIDADE: CONCORRENCIA / LICITACAO

RAZAO SOCIAL: EDUARDO DALLA MARIA - ME

INSCRICAO ESTADUAL ALVARACNPJ/CPFINSCRICAO EMPRESA

9037931559 1815518155

Emitido por: Equiplano Publico Web

187.49.135.3/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=36466 1/1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA^AO 
DEPTO DE TRIBUTACAO, CADASTRO E FISCALIZA^AO

NEGATIVA 
N° 834 / 2023

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Santo Antonio do Sudoeste, 24 de Fevereiro de 2023
CODIGO DE AUTENTICAQAO:

9ZTMHH2QE5CX4XZCUPC

Avenida Brasil, 1021 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85710000 Santo Antonio do Sudoeste - PR
CNAE / ATI VID ADES

Comercio varejista de produtos farmaceuticos, sem manipula^ao de formulas

08.204.351/0001-26_________
ENDEREQO

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DEBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERIODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO.
2. A PRESENTE CERTIDAO TEM VALIDADE 
ATE 26/03/2023, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.
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aboutblank24/02/2023, 15:52

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

ENDEREQO ELETRONICO

MOTIVO DE SITUAQAO CADASTRAL

Aprovado pela lnstru<?ao Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Pagina: 1/1Emitido no dia 24/02/2023 as 15:55:05 (data e hora de Brasilia).

1/1aboutblank

SITUAQAO ESPECIAL ********

CODIGO E DESCRIQAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresario (Individual)

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE SITUAQAO 
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
EDUARDO DALLA MARIA

NUMERO DE INSCRIQAO
08.204.351/0001-26 
MATRIZ

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FARMACIA SANTO ANTONIO

LOGRADOURO
AV BRASIL

CEP 
85.710-000

SITUAQAO CADASTRAL
ATIVA

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

NUMERO
1021

MUNICIPIOSANTO ANTONIO DO SUDOESTE

TELEFONE 
(46) 3563-2543

COMPLEMENTO
SALA 01

DATA DA SITUAQAO CADASTRAL 
02/08/2006

DATADEABERTURA 
02/08/2006

PORTE
ME

UF
PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) *****

DATA DA SITUAQAO ESPECIAL «**«**«*

CODIGO E DESCRIQAO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.71-7-01 - Comercio varejista de produtos farmaceuticos, sem manipulaQao de formulas

CODIGO E DESCRIQAO DAS ATIVIDADES ECONpMICAS SECUNDARIAS 
47.72-5-00 - Comercio varejista de cosmeticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
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Consulta Regularidade do Empregador24/02/2023, 15:53

ImprimirVoltar

08.204.351/0001-26

Validade:ll/02/2023 a 12/03/2023

Certifica^ao Numero: 2023021101260582455060

Informagao obtida em 24/02/2023 15:56:50

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Inscrigao: 
Razao 

Social:
Enderego:

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

EDUARDO DALIA MARIA ME

AV BRASIL 1021 SALA 01 / CENTRO / SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / 
PR / 85710-000

Lei esta 
i Caixa:

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

A Caixa Economica Federal, no uso da atribuigao que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situagao regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

A utilizagao deste Certificado para os fins previstos em I 
condicionada a verificagao de autenticidade no site da
www.caixa.gov.br

O presente Certificado nao servira de prova contra cobranga de 
quaisquer debitos referentes a contribuigoes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagoes com o FGTS.
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Nome: EDUARDO DALLA MARIA
CNPJ: 08.204.351/0001-26

A aceita^ao desta certidao esta condicionada a verifica^ao de sua autenticidade na Internet, nos 
endere^os <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
nao constam pendencias em seu nome, relativas a creditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigdes em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Certidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida as 15:55:57 do dia 24/02/2023 <hora e data de Brasflia>.
Valida ate 23/08/2023.
Cbdigo de controle da certidao: 2770.8718.AB39.78EB
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIAO

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federative, para 
todos os drgaos e fundos publicos da administrapao direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passive no ambito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigoes sociais previstas 
nas alineas 'a' a'd' do paragrafo unico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.
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JUCEPAR

CERTIDAO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2314969643Nome Empresarial: EDUARDO DALLA MARIA -ME

Natureza Juridical Empresano (Individual)

Objeto

—

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

oe iiupivsoa, veimuai sua auieiiui.iuaue nu nups;//www.einpresaiacn.pr.gov.or, com o coaigo urCTNiKUb.

1 de 1

NIRE (Sede)
41106025388

Capital
R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Governo do Estado do Parana
Secretaria de Estado da Industria. Comercio e Services
Junta Comercial do Estado do Parana

Certiiicamos que as informatjoes abaixo conslam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e sao vigentes na data da sua expediqao.

Porte
ME (Microempresa)

Enderego Completo
Avenida BRASIL, N9 1021, SALA 01, CENTRO-Santo Antonio do Sudoeste/PR- CEP85710-000

Ultimo Arquivamento 
Data
02/08/2006

Nome do Empresario: EDUARDO DALLA MARIA 
Identidade: 
50665615
Estado civil:
SOLTEIRO(A)

Niimero 
20062647091

Arquivamento do Ato de Inscrigao 
02/08/2006

Ato/eventos
302 / 302 - ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA - EMPRESA EM
CONSTITUICAO

Inicio de Atividade 
14/08/2006

Situagao 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS

CNPJ
xx.xxx.xxx/xxxx-xx

CPF:
030.503.319-09
Regime de bens:
NAO INFORMADO

iiiiiiiiiiiiiiiiiiniii
PRC2314969643

PARANA
GOVERNO OO ESTADO

Esta certidao foi emitida automaticamente em 27/02/2023, 09:07:10 (horario de Brasilia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o codigo GFEYNKD6.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0014/2023  

PROCESSO Nº 152/2023 
 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Dieta para atender a necessidade do 
paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema 
Único de Saúde. 
 
CONTRATADA: EDUARDO DALLA MARIA - ME 
Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do 

proponente 

Nome do responsável 

pelo proponente 

Cargo do responsável 

pelo proponente 

CPF do responsável 

pelo proponente 

Validade da 

proposta (dias) 

Prazo de 

entrega/execução 

EDUARDO 

DALLA MARIA - 

ME 

08.204.351/000

1-26 

Eduardo Dalla Maria ADMINISTRADOR 030.503.319-09 60 1 Dia(s) 

 
JUSTIFICATIVA: Enquadramento no Art. 24, alínea II da Lei nº 8.666/93. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

O menor E.G.S, necessita de aumento de peso, visto que se não obtiver, deverá usar sonda gástrica. Este tem a alimentação fornecida via 

oral, faz uso de suplemento fornecido pela Secretaria Municipal de Saúde, porém, necessita de um suplemento específico, o Nutren 

Júnior, da marca Nestlé. 

Salientamos ainda que, o mesmo faz acompanhamento em outra Instituição, sendo essa conduta solicitada pela equipe do Hospital  

Infantil Waldemar Monastier, indicando que o suplemento citado deverá suprir todas suas as necessidades. 

Sendo assim, se faz necessária a aquisição para atender a demanda existente.  

 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 2780 08.001.10.301.1001.2040 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30572/2022 é de parecer favorável a 
aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: EDUARDO DALLA MARIA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.204.351/0001-26, estabelecida na Avenida Brasil, 1021 SALA 01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Santo Antônio do Sudoeste/PR, considerando o que consta no Artigo 24, alínea IV da 
Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 e 147/2014, e que cujo 
valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que integra o presente processo. 
 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da Procuradoria 
Jurídica do Município. 
 
 Santo Antônio do Sudoeste, em 02/03/2023. 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
EDITAL DE RESULTADO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2023 
 
O presidente da Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 30572/2022, com base na Lei Federal nº 
8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado de Licitação: 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 14/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Dieta para atender a necessidade do 
paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do 
Sistema Único de Saúde 
CONTRATADO: EDUARDO DALLA MARIA - ME 
EDUARDO DALLA MARIA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 
total 

1 1 ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE 

NUTRIÇÃO ENTERAL OU ORAL, 
normocalórico (na diluição padrão). 
Indicado para crianças de 1 a 10 anos de 

idade, sem problemas de absorção e que 
necessitam de nutrição adequada para 
recuperação e manutenção do estado 
nutricional: Inadequação alimentar 

associada ou não a diversas situações 
clínicas; Déficit de crescimento e baixo 
peso; Desnutrição; Intolerância à lactose. 
Densidade calórica: 1,0 kcal/mL. 

Proteínas: 50% proteína do soro do leite 
de vaca 50% caseinato de cálcio obtido do 
leite de vaca Carboidrato: 86% 
maltodextrina 14% sacarose Gorduras: 

29% óleo de milho 25% TCM 25% óleo de 
canola com baixo teor erúcico 21% oleína 
de palma Osmolalidade da fórmula: 356 
mOsm/kg de água Osmolaridade da 

fórmula: 305 mOsm/L de água. Isento de 
glúten. Apresentação: lata 400 gr. 
MARCA NUTREN JUNIOR /NESTLÉ  

  UN 300,00 55,75 16.725,00 

 
TOTAL 

 
16.725,00 

VALOR TOTAL R$ 16.725,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais) 
DATA: 23/02/2023 

 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGIONI - Presidente da Comissão Licitações 
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Marca Modelo
55,75

16.725,00TOTAL

Homologo a presente licitaQao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02

Item 
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE DISPENSA N° 014/2023

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
- Telefone: (46) 35638000

Prego total 
16.725,00

Produto/Servigo________________________
ALIMENTO PARA SUPLEMENTAQAO DE 
NUTRIQAO ENTERAL OU ORAL, 
normocalorico (na diluigao padrao). Indicado 
para criangas de 1 a 10 anos de idade, sem 
problemas de absorgao e que necessitam de 
nutrigao adequada para recuperagao e 
manutengao do estado nutricional: 
Inadequagao alimentar associada ou nao a 
diversas situagdes clinicas; Deficit de 
crescimento e baixo peso; Desnutrigao; 
Intolerancia a lactose. Densidade calorica: 
1,0 kcal/mL. Proteinas: 50% proteina do 
soro do leite de vaca 50% caseinato de calcio 
obtido do leite de vaca Carboidrato: 86% 
maltodextrina 14% sacarose Gorduras: 29% 
oleo de milho 25% TCM 25% oleo de canola 
com baixo teor erucico 21% oleina de palma 
Osmolalidade da formula: 356 mOsm/kg de 
agua Osmolaridade da formula: 305 
mOsm/L de agua. Isento de gluten. 
Apresentagao: lata 400 gr. MARCA NUTREN 
JUNIOR /NESTLE

Unidade
UN

Quantidade Prego 
300,00

OBJETO: ContrataQao de empresa especializada no Fornecimento de Dieta para atender a 
necessidade do paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei n° 8.090/90 art. 
18, inciso IV, do Sistema Unico de Saude

Em cumprimento ao disposto no art. 109, paragrafo 1 da Lei Federal n° 8.666/93, torna-se 
publico o resultado da licita^ao em epigrafe, apresentando o vencedor pelo criterio de menor prepo 
por item:________________________________________________________________________________
EDUARDO DALLA MARIA - ME
Lote 
1

^MoposyooK^:
14-11-51
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Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:5B52F210 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 012/2023 
  

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria Municipal de Educação e Aquisição de Software para 

atualização do Servidor de Dados da Administração Municipal. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
HARLEI MORSCH 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Caneta Optica 5km Laser Visual De Falhas Bml-209     UN 2,00 150,00 300,00 

1 2 Conversores Midia Gigabit 1000 Mb (par A + B)??Fibra Optica     UN 15,00 229,00 3.435,00 

1 3 Fonte de alimentatjao estabilizada 12v-60w para Switch TP-Link 48 portas     UN 1,00 55,00 55,00 

1 4 Licen<;a para Windows Server 2019 Remote Desktop - com 50 user Cals     UN 1,00 630,00 630,00 

1 5 
Licen<;a para Windows Server 2019 Essentials, com numero de ordem e 

Keygen 
    UN 1,00 415,00 415,00 

TOTAL 4.835,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:030E239B 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 13/2023 
  

OBJETO: Aquisição granulados de borracha para serem utilizados nas quadras e campos de grama sintética do Município de Santo Antônio do 

Sudoeste, conforme quantidades estabelecidas pelo Departamento de Esportes. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Granulado de borracha pg1     KG 3.700,00 4,50 16.650,00 

TOTAL 16.650,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:29978B66 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2023 
  

OBJETO: Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Dieta para atender a necessidade do paciente e menor E.G.S por processo de 

Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema Único de Saúde 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 
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EDUARDO DALLA MARIA - ME 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 

ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL OU 

ORAL, normocalórico (na diluição padrão). Indicado para crianças de 1 a 10 

anos de idade, sem problemas de absorção e que necessitam de nutrição 

adequada para recuperação e manutenção do estado nutricional: Inadequação 

alimentar associada ou não a diversas situações clínicas; Déficit de crescimento 

e baixo peso; Desnutrição; Intolerância à lactose. Densidade calórica: 1,0 

kcal/mL. Proteínas: 50% proteína do soro do leite de vaca 50% caseinato de 

cálcio obtido do leite de vaca Carboidrato: 86% maltodextrina 14% sacarose 

Gorduras: 29% óleo de milho 25% TCM 25% óleo de canola com baixo teor 

erúcico 21% oleína de palma Osmolalidade da fórmula: 356 mOsm/kg de água 

Osmolaridade da fórmula: 305 mOsm/L de água. Isento de glúten. 

Apresentação: lata 400 gr. MARCA NUTREN JUNIOR /NESTLÉ 

    UN 300,00 55,75 16.725,00 

TOTAL 16.725,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:6492DF64 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 16/2023 
  

OBJETO: Aquisição de equipamento para estruturação da oficina mecânica, em atendimento a Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços 

Públicos do município de Santo Antonio do Sudoeste – Paraná. 

Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 

o vencedor pelo critério de menor preço por item: 

  
GRS FERRAGENS 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 ELEVADOR 4 TON GP     UN 1,00 17.490,00 17.490,00 

TOTAL 17.490,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 06/03/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:8D683A86 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  

PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 - Processo nº 77/2023 

OBJETO: Fornecimento de Absorventes Íntimos Femininos, em cumprimento a Lei 3.096/2022 que Institui a Politica Municipal de Combate e 

Erradicação da Pobreza Menstrual buscando promover a dignidade das adolescentes ee mulheres em vulnerabilidade social referenciadas e atendidas 

pelo CRAS, através de ações da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, 

aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada 

pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 

EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 

  
BUGRE COMERCIAL EIRELI 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

3 1 

ABSORVENTE HIGIÊNICO íntimo feminino, descartável, de uso 

externo, tamanho e espessura normal, com abas, hipoalergenico, 

formato anatomico, com absorção eficiente e bordas devidamente 

acabadas, constituído por camada protetora macia e impermeável, 

com linhas adesivas. Composição mínima: papel, celulosa, 

polipropileno, adesivo termoplástico, polietileno, Pacote com 32 

unidades. 

MILLI   PACOT 1.250,00 9,50 11.875,00 

  

TOTAL 

  

11.875,00 

KF ANTONELLI LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

4 1 ABSORVENTE HIGIÊNICO íntimo feminino, descartável, de uso MILLI   PACOT 1.250,00 9,30 11.625,00 
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ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - LICITAÇÃO:  12/2023 - MODALIDADE - PREGÃO  

OBJETO:  Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de arbitragem de diversos eventos esportivos promovidos pelo departamento de esporte deste 
Município. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 
ANADIR DE OLIVEIRA FAVETTI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 1 Equipe de arbitragem para futsal, composta por 02 (dois) árbitros, 01  

(um) mesário/anotador, por jogo. Categoria infantil.  
Serviço  JG 30,00 219,83 6.594,90 

1 2 Equipe de arbitragem para futsal, composta por 02 (dois) árbitros, 01  
(um) mesário/anotador, por jogo. Categoria juvenil.  

Serviço  JG 30,00 237,73 7.131,90 

1 3 Equipe de arbitragem para futsal, composta por 02 (dois) árbitros, 01  
(um) mesário/anotador, por jogo. Categoria adulto.  

Serviço  JG 30,00 259,10 7.773,00 

2 1 Equipe de arbitragem para futebol de sete, composta por 02 (dois)  
árbitros, 01 (um) mesário/anotador, por jogo. Categoria infantil.  

Serviço  JG 30,00 217,03 6.510,90 

2 2 Equipe de arbitragem para futebol de sete, composta por 02 (dois)  
árbitros, 01 (um) mesário/anotador, por jogo. Categoria juvenil.  

Serviço  JG 30,00 237,29 7.118,70 

2 3 Equipe de arbitragem para futebol de sete, composta por 02 (dois)  
árbitros, 01 (um) mesário/anotador, por jogo. Categoria adulto.  

Serviço  JG 30,00 282,33 8.469,90 

3 1 Equipe de arbitragem para futebol de campo, composta por 01 (um)  
árbitro, 02 (dois) assistentes e 01 (um) mesário/anotador, por jogo. 
Categoria infantil.  

Serviço  JG 30,00 469,68 14.090,40 

3 2 Equipe de arbitragem para futebol de campo, composta por 01 (um)  
árbitro, 02 (dois) assistentes e 01 (um) mesário/anotador, por jogo. 
Categoria juvenil.  

Serviço  JG 30,00 527,03 15.810,90 

3 3 Equipe de arbitragem para futebol de campo, composta por 01 (um)  
árbitro, 02 (dois) assistentes e 01 (um) mesário/anotador, por jogo. 
Categoria adulto.  

Serviço  JG 30,00 603,28 18.098,40 

TOTAL 91.599,00 
Valor total dos gastos com a licitação nº  12/2023 - Pregão: R$ 91.599,00 (Noventa e Um Mil, Quinhentos e 
Noventa e Nove Reais). Homologo a presente licitação, 
Pinhal de São Bento, 06/03/2023.  PAULO FALCADE DE OLIVEIRA  -  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023 - PROCESSO Nº 130/2023
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE Estado do Paraná, por seu Prefeito Municipal, 

Senhor RICARDO ANTONIO ORTINA, e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 30.573/2022, no uso de 
suas atribuições legais, avisa aos interessados que realizará no dia 29/03/2023, as 09:00 horas, a abertura 
da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, menor preço Por item, que tem por objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de emissão, 
marcação, remarcação, reembolso, cancelamento e check-in de passagens aéreas nacionais, para atender 
as necessidades das secretarias do município. Edital na íntegra, inclusive com anexos, à disposição no 
Departamento de Licitações, no site www.pmsas.pr.gov.br/licitações ou www.bll.org.br. Demais informações 
telefone (46) 3563-8000 e ainda por e-mail licitacao1@pmsas.pr.gov.br

Santo Antonio do Sudoeste, 01 de março de 2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  

EDITAL DE RESULTADO  
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30574/2022, com base 
na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado e adjudicação da 
Licitação: MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 - Processo nº 77/2023 
Objeto: Fornecimento de Absorventes Íntimos Femininos, em cumprimento a Lei 3.096/2022 que 
Institui a Politica Municipal de Combate e Erradicação da Pobreza Menstrual  buscando promover a 
dignidade das adolescentes e mulheres em vulnerabilidade social referenciadas e atendidas pelo 
CRAS, através de ações da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal 
nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA  
Vencedores 
Fornecedor Lot

e 
Ite
m 

Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

STAR 
PRODUTOS 
DE HIGIENE 
E LIMPEZA 
LTDA 

1 1 ABSORVENTE HIGIÊNICO,  íntimo feminino, descartável, de uso externo, 
tamanho e espessura normal, com ou sem abas, hipoalérgico, formato 
anatômico, com absorção eficiente e bordas devidamente acabadas, 
constituído por camada protetora macia e impermeável, com linhas 
adesivas. Composição mínima: papel, celulosa, polipropileno, adesivo 
termoplástico, polietileno, Pacote com 8 unidades.  

MILLI 1.250,00 2,14 

STAR 
PRODUTOS 
DE HIGIENE 
E LIMPEZA 
LTDA 

2 1 ABSORVENTE HIGIÊNICO  íntimo feminino, descartável, de uso externo, 
tamanho e espessura normal, sem abas, hipoalérgico, formato anatômico, 
com absorção eficiente e bordas devidamente acabadas, constituído por 
camada protetora macia e impermeável, com linhas adesivas. Composição 
mínima: papel, celulosa, polipropileno, adesivo termoplástico, polietileno, 
Pacote com 8 unidades.  

CARE 
FREE 

1.250,00 3,01 

BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI    

3 1 ABSORVENTE HIGIÊNICO  íntimo feminino, descartável, de uso externo, 
tamanho e espessura normal, com  abas, hipoalérgico, formato anatômico, 
com absorção eficiente e bordas devidamente acabadas, constituído por 
camada protetora macia e impermeável, com linhas adesivas. Composição 
mínima: papel, celulosa, polipropileno, adesivo termoplástico, polietileno, 
Pacote com 32 unidades.  

MILLI 1.250,00 9,50 

KF 
ANTONELLI 
LTDA 

4 1 ABSORVENTE HIGIÊNICO  íntimo feminino, descartável, de uso externo, 
tamanho e espessura normal, sem abas, hipoalérgico, formato anatômico, 
com absorção eficiente e bordas devidamente acabadas, constituído por 
camada protetora macia e impermeável, com linhas adesivas. Composição 
mínima: papel, celulosa, polipropileno, adesivo termoplástico, polietileno, 
Pacote com 32 unidades.  

MILLI 1.250,00 9,30 

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 27/02/2023. 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EDITAL DE RESULTADO   
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30574/2022, com 
base na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado e 
adjudicação da Licitação: MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2023 - Processo nº 
81/2023. Objeto: Aquisição de Materiais para compor os Kit “Mãe Santoantoniense” programa este 
da Secretaria Municipal de Saúde 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA  
Vencedores 
Fornecedo
r 

Lote Item Produto/Serviço Marca Quantida
de 

Preço 

MUNDI 
BOLSAS 
EIRELI 

1 1 BOLSA PARA GESTANTE –  personalizada em foto digital, nas 
medidas C28cm x A21cm x P12cm, nylon 600 toda revestida em pvc 
com acabamento interno. Cor, tema e impressão pré-aprovado pela 
Secretaria Municipal de Saúde.   

MUNDI 
BOLSAS 

1.000,00 38,99 

MARCEL
O SIMONI 
ME 

2 1 ESTOJO PARA CARTEIRA DE VACINAÇÃO  em PVC e lona, 
impressão digital, nas medidas C27cm x A21cm. Cor e tema pré-
aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

MARCELO 1.000,00 8,77 

MARCEL
O SIMONI 
ME 

3 1 ESTOJO PARA CARTEIRA DE GESTANTE  em PVC e lona, 
impressão digital, nas medidas C30cm x A25cm. Cor e tema pré-
aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

MARCELO 1.000,00 9,97 

MUNDI 
BOLSAS 
EIRELI 

4 1 PORTA MEDICAMENTOS, confeccionado em poliéster 600, com 3 
(três) repartições 5 cm cada, acabamento com debrum e fechamento 
em zíper. Personalizado com estampa (manhã, tarde, noite) de tinta 
a base de água. Tamanho: 22cm x 13cm. Cor, tema e impressão 
pré-aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

MUNDI 
BOLSAS 

200,00 18,80 

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 01/03/2023. 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 011/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Dieta para atender a 
necessidade do paciente e menor L.H.C por processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 
18, inciso IV, do Sistema Único de Saúde. Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da 
Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 
vencedor pelo critério de menor preço por item: 
M & M FARMA LTDA 
Lot
e 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quanti
dade 

Preço Preço 
total 

1 1 FÓRMULA EM PÓ PARA USO ENTERAL/ORAL, POLIMÉRICA, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA E BALANCEADA, normocalórica, 
normoproteica e normolipídica. Criada especialmente para atender as 
necessidades nutricionais na manutenção e recuperação do estado 
nutricional. 464 kcal em 100 gr. distribuição energética: - 16% de proteínas: 
50% soro do leite e 50% caseinato de potássio obtido do leite; - 50% 
carboidratos sendo 83% polissacarídeos e 17% sacarose. 34% gorduras 
sendo 51% óleo de canola; 24% TCM; 16% óleo de milho; 3,5% lecitina de 
soja; 2,9 gorduras lácteas; 2,1% ácido linoleico e 0,3% acido linolênico. 
Osmolaridade 350 mOsm/Kg de água. Isento de lactose e glúten. 
Apresentação: lata 400 gr. MARCA NUTREN 1.0/NESTLÉ  

  UN 300,00 52,99 15.897,00 

TOTAL 15.897,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 012/2023 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria Municipal 
de Educação e Aquisição de Software para atualização do Servidor de Dados da Administração 
Municipal. Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal nº 8.666/93, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério de 
menor preço por item: 
HARLEI MORSCH 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mod

elo 
Unidade Quantid

ade 
Preço Preço 

total 
1 1 Caneta Optica 5km Laser Visual De Falhas Bml-209     UN 2,00 150,00 300,00 
1 2 Conversores Midia Gigabit 1000 Mb (par A + B)??Fibra 

Optica  
  UN 15,00 229,00 3.435,00 

1 3 Fonte de alimentatjao estabilizada 12v-60w para 
Switch TP-Link 48 portas  

  UN 1,00 55,00 55,00 

1 4 Licen<;a para Windows Server 2019 Remote Desktop - 
com 50 user Cals  

  UN 1,00 630,00 630,00 

1 5 Licen<;a para Windows Server 2019 Essentials, com 
numero de ordem e Keygen  

  UN 1,00 415,00 415,00 

TOTAL 4.835,00 
Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
 

 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 13/2023 

OBJETO: Aquisição granulados de borracha para serem utilizados nas quadras e campos de grama 
sintética do Município de Santo Antônio do Sudoeste, conforme quantidades estabelecidas pelo 
Departamento de Esportes. Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei Federal 
nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o vencedor pelo 
critério de menor preço por item: 
JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e 
Preço Preço total 

1 1 Granulado de borracha pg1     KG 3.700,00 4,50 16.650,00 
TOTAL 16.650,00 

Homologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   
– Telefone: (46) 35638000 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE DISPENSA Nº 14/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Dieta para atender a 
necessidade do paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 
18, inciso IV, do Sistema Único de Saúde. Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 
da Lei Federal nº 8.666/93, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 
vencedor pelo critério de menor preço por item: 
EDUARDO DALLA MARIA - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Mod

elo 
Unid
ade 

Quantid
ade 

Preço Preço total 

1 1 ALIMENTO PARA SUPLEMENTAÇÃO DE NUTRIÇÃO ENTERAL 
OU ORAL,  normocalórico (na diluição padrão). Indicado para 
crianças de 1 a 10 anos de idade, sem problemas de absorção e 
que necessitam de nutrição adequada para recuperação e 
manutenção do estado nutricional: Inadequação alimentar 
associada ou não a diversas situações clínicas; Déficit de 
crescimento e baixo peso; Desnutrição; Intolerância à lactose. 
Densidade calórica: 1,0 kcal/mL. Proteínas: 50% proteína do 
soro do leite de vaca 50% caseinato de cálcio obtido do leite de 
vaca Carboidrato: 86% maltodextrina 14% sacarose Gorduras: 
29% óleo de milho 25% TCM 25% óleo de canola com baixo teor 
erúcico 21% oleína de palma Osmolalidade da fórmula: 356 
mOsm/kg de água Osmolaridade da fórmula: 305 mOsm/L de 
água. Isento de glúten. Apresentação: lata 400 gr. MARCA 
NUTREN JUNIOR /NESTLÉ  

  UN 300,00 55,75 16.725,00 

TOTAL 16.725,00 
Homologo a presente licitação,   Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

 
ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023 - Processo nº 77/2023 
OBJETO: Fornecimento de Absorventes Íntimos Femininos, em cumprimento a Lei 3.096/2022 que 
Institui a Politica Municipal de Combate e Erradicação da Pobreza Menstrual buscando promover 
a dignidade das adolescentes ee mulheres em vulnerabilidade social referenciadas e atendidas pelo 
CRAS, através de ações da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 
BUGRE COMERCIAL EIRELI    
Lo
te 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Mod
elo 

Unidade Quantida
de 

Preço Preço 
total 

3 1 ABSORVENTE HIGIÊNICO  íntimo feminino, descartável, de 
uso externo, tamanho e espessura normal, com  abas, 
hipoalergenico, formato anatomico, com absorção eficiente e 
bordas devidamente acabadas, constituído por camada 
protetora macia e impermeável, com linhas adesivas. 
Composição mínima: papel, celulosa, polipropileno, adesivo 
termoplástico, polietileno, Pacote com 32 unidades.  

MILLI  PACOT 1.250,00 9,50 11.875,00 

TOTAL 11.875,00 
KF ANTONELLI LTDA 
Lo
te 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Mod
elo 

Unidade Quantida
de 

Preço Preço 
total 

4 1 ABSORVENTE HIGIÊNICO  íntimo feminino, descartável, de 
uso externo, tamanho e espessura normal, sem abas, 
hipoalergenico, formato anatomico, com absorção eficiente e 
bordas devidamente acabadas, constituído por camada 
protetora macia e impermeável, com linhas adesivas. 
Composição mínima: papel, celulosa, polipropileno, adesivo 
termoplástico, polietileno, Pacote com 32 unidades.  

MILLI  PACOT 1.250,00 9,30 11.625,00 

TOTAL 11.625,00 
STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA 
Lo
te 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Mod
elo 

Unidade Quantida
de 

Preço Preço 
total 

1 1 ABSORVENTE HIGIÊNICO,  íntimo feminino, descartável, de 
uso externo, tamanho e espessura normal, com ou sem abas, 
hipoalergenico, formato anatomico, com absorção eficiente e 
bordas devidamente acabadas, constituído por camada 
protetora macia e impermeável, com linhas adesivas. 
Composição mínima: papel, celulosa, polipropileno, adesivo 
termoplástico, polietileno, Pacote com 8 unidades.  

MILLI  PACOT 1.250,00 2,14 2.675,00 

2 1 ABSORVENTE HIGIÊNICO  íntimo feminino, descartável, de 
uso externo, tamanho e espessura normal, sem abas, 
hipoalergenico, formato anatomico, com absorção eficiente e 
bordas devidamente acabadas, constituído por camada 
protetora macia e impermeável, com linhas adesivas. 
Composição mínima: papel, celulosa, polipropileno, adesivo 
termoplástico, polietileno, Pacote com 8 unidades.  

CARE 
FREE 

 PACOT 1.250,00 3,01 3.762,50 

TOTAL 6.437,50 
Homologo e Adjudico a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 28/02/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 25/2022

Processo inexigibilidade nº 4/2022. OBJETO: Credenciamento para Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, nas escolas municipais, centros municipais de educação infantil e escola de ensino especial, 
conforme quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no Chamamento 001/2022. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: VILSON DE 
OLIVEIRA. VIGENCIA ATUAL: 27/05/2023. DATA DA ASSINATURA: 27/02/2023

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: VILSON DE 
OLIVEIRA - Representante Legal
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14-11-51

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS

Quantidade Pre?o unitario Pre<?o totalDescriQao do produto/servi?oItem

300,00 55,75 16.725,00UN1

16.725,00TOTAL

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento de quais<

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREQO
O prepo ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber 
e de R$ 16.725,00(Dezesseis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais).

LOTE: 
001 - 
Lote 001

Marca do 
produto

Unidade de 
medida

ALIMENTO PARA 
SUPLEMENTAQAO DE 
NUTRIQAO ENTERAL OU ORAL, 
normocaldrico (na dilui^ao 
padrao). Indicado para crian<;as 
de 1 a 10 anos de idade, sem 
problemas de absor^ao e que 
necessitam de nutri?ao 
adequada para recuperaqao e 
manuten<?ao do estado 
nutritional: Inadequa?ao 
alimentar associada ou nao a 
diversas situacbes clinicas; 
Deficit de crescimento e baixo 
peso; Desnutricjao; Intolerancia 
a lactose. Densidade calorica: 
1,0 kcal/mL. Proteinas: 50% 
proteina do soro do leite de vaca 
50% caseinato de calcio obtido 
do leite de vaca Carboidrato: 
86% maltodextrina 14% 
sacarose Gorduras: 29% oleo de 
milho 25% TOM 25% oleo de 
canola com baixo teor erucico 
21% oleina de palma 
Osmolalidade da formula: 356 
mOsm/kg de agua 
Osmolaridade da formula: 305 
mOsm/L de agua. Isento de 
gluten. Apresenta^ao: lata 400 
gr. MARCA NUTREN JUNIOR 
/NESTLE

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

PARAGRAFO UNICO - O fornecimento devera ser em estrita obediencia ao presente Contrato, assim como 
ao Edital do Processo de dispensa N° 014/2023.

ITENS
Lote Codigo do 

produto/s 
ervi<?o 
21920

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE, estado do Parana, com sede na Avenida Brasil, 621, centre, CEP - 85.710-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
RICARDO ANTONIO ORTINA e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro 
EDUARDO DALLA MARIA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 08.204.351/0001-26, estabelecida na 
Avenida Brasil, 1021 SALA 01 - CEP: 85710000 - BAIRRO: CENTRO, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alteraqoes subsequentes, 
ajustam o presente contrato em decorrencia da licitaqao realizada atraves do PROCESSO DE DISPENSA 
N° 014/2023, mediante as seguintes clausulas e condipoes.

^taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 
4\

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente termo e Contrata^ao de empresa especializada no Fornecimento de Dieta para 
atender a necessidade do paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei n° 8.090/90 
art. 18, inciso IV, do Sistema Unico de Saude, de acordo com as especificaqbes abaixo:

Contrato de fornecimento de mercadorias n° 90/2023, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO 
DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE e de outro lado EDUARDO DALLA MARIA - ME.
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PARAGRAFO SEGUNDO - O preQo estabelecido no presente contrato nao preve atualizagao de valores.

303 3.3.90.30.00.00

PARAGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentara a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicara na 
aprova^ao definitiva do recebimento da mercadoria.

PARAGRAFO QUARTO - As faturas deverao ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereQO descrito no preambulo deste contrato, durante o horario de expediente.

PARAGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento nao haja expediente no MUNICIPIO, o 
pagamento sera efetuado no primeiro dia util subsequente a esta.

PARAGRAFO SETIMO - A CONTRATADA devera apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as 
certidoes comprovando a sua situaqao regular perante a Seguridade Social - INSS, ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviqo - FGTS e CNDT - Certidao Negativa Debitos Trabalhistas.

PARAGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverao ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01(uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais.

PARAGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento sera sustado ate que as providencias pertinentes tenham sido tomadas 
por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

CLAUSULA SEXTA - DA RESCISAO
O presente contrato podera ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de 
notificaqao Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipoteses:
a) Infringencia de qualquer obrigaqao ajustada.
b) Liquida^ao amigavel ou judicial, concordata ou falencia da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorizaqao do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato.
d) Os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - DA MULTA
Para a ocorrencia de qualquer forma de inadimplencia da CONTRATADA, quanto as suas obriga?6es 
assumidas em decorrencia do presente contrato, seja parcial ou integral, esta ficara entao sujeita ao 
pagamento da multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem 
prejuizo de outras penalidades prevista pela Lei n° 8.666/93 e suas legislaqdes pertinentes a materia.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA
O presente Contrato tera sua vigencia de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O objeto da presente licitaqao devera ser entregue no prazo de 1 Dias, 
contados da data da autorizaqao de compra, da seguinte forma:
Local: conforme descrito na autoriza^ao de compra, ao servidor e fiscal de contrato designado pela 
administraqao municipal.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento do valor devido sera realizado em ate 30 dias, contados da data da entrega das mercadorias, 
que sera parcelado de acordo com as necessidades do municipio, mediante a apresenta^ao da nota fiscal 
respectiva.

14-11-51

presente contrato sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos 
inerentes e necessaries para a completa execuqao das suas obrigaqdes assumidas pelo presente contrato.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@prnsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
Do Exercicio

Funcional programatica 
08.001.10.301.1001.2040

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata do Processo de 
dispensa N° 014/2023 e consequente contrato, sao provenientes da receita do municipio e os recursos 
orqamentarios correrao por conta do projeto/atividade:_______________________________________________
POTATOES 
Conta da despesa 
2780
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Santo Antonio do Sudoeste, 23 de fevereiro de

Testemunhas:

PUSTO-PRTEGA
.61.608.719-00

CLAUSULA NOVA - DA FISCALIZACXO DO CONTRATO
A fiscaliza<?ao do contrato sera efetuada por CAMILA REGINA RODRIGUES, responsavel pela pasta 
solicitante da aquisipao das mercadorias.

EDUARDGK
CNPJ N°:fc 

EduUr
CPF N .

RICARDO A] 
Prefect

CLAUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
As condipdes estabelecidas no edital n° 014/2023 Processo de dispensa e na proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sao partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcriqao.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-51

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizara o CONTRATANTE por todos os prejuizos que esta 
vier a sofrer em decorrencia da rescisao por inadimplemento de suas obrigaqdes contratuais.

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a rescisao do Contrato, o CONTRATANTE, pagara a CONTRATADA 
, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos ate a data respectiva.

nao obstante qualquer mudanpa de domicilio da 
a\manter um representante com plenos poderes para 
nmito permitidas neste referido foro.

PARAGRAFO UNICO - Sao incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificaqoes que venham a ser necessarios durante a sua vigencia, decorrentes das obrigaqoes 
assumidas pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogaqao de prazos e normas gerais.

CESAR A
CPF N°

FLAVIA REGIMA MAI
CPF N°: 078.964.499-19

DNIO ORTINA 
unicipal

'DALlk MARIA - ME 

'8.204.351/0001-26 
ido Dalia Maria 
Wo.503.319-09

CLAUSULA SETIMA - DAS DISPOSIQOES GERAIS
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposipdes gerais:
a) Em ocorrendo a rescisao do presente contrato, em razao do inadimplemento de obrigaqoes da 
CONTRATADA, esta ficara impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrera as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigaqoes decorrentes da execuqao deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciaria, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos causados a terceiros.

CLAUSULA DECIMA - DA SUCESSAO E DO FORO
As partes firmam o presente instrumento em 03 (tres) vias (impressas por sistema eletronico de dados) 
de igual teor e forma, na presenqa das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
Santo Antonio do Sudoeste, estado do Parai}^ 
CONTRATADA, que em razao disso e obrigad; 
receber notificaqoes, citaqao inicial e outras eir
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2023 

Processo dispensa nº 014/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 

CONTRATADA:  EDUARDO DALLA MARIA - ME 

CNPJ Nº 08.204.351/0001-26 

Representante: Eduardo Dalla Maria 

CPF nº 030.503.319-09 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no Fornecimento de Dieta para atender a 

necessidade do paciente e menor E.G.S por processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 
art. 18, inciso IV, do Sistema Único de Saúde. 
VALOR TOTAL:  R$ 16.725,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais) 
VIGÊNCIA: 22/02/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 341/2021 PREGÃO Nº 81/2021 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 341/2021 

Pregão nº 81/2021 

OBJETO: A presente solicitação tem por objeto a futura e eventual 

Contratação de Profissionais para atendimento nas demandas da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme 

quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas 

neste documento., bem como a futura e eventual Contratação de 

Profissionais para atendimento nas demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde, conforme quantidades, especificações, exigências e 

condições estabelecidas neste documento. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: MARTA PRETO CAVALHEIRO - MEI; 

VALOR: R$ 19.140,00 

DATA DA ASSINATURA: 06/03/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: MARTA PRETO CAVALHEIRO - Representante 

Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:6A4EC0ED 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2023 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 011/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: MARCELO SIMONI ME 

CNPJ Nº 04.664.811/0001-48 

Representante: MARCELO SIMONI ME 

CPF nº 977.786.130-34 

OBJETO: Aquisição de Materiais para compor os Kit ―Mãe 

Santoantoniense‖ programa este da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 18.740,00 (Dezoito Mil, Setecentos e Quarenta 

Reais) 

VIGÊNCIA: 29/02/2024 

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:2E4F36D4 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2023 PREGÃO 

ELETRONICO Nº 011/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2023 

PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: MUNDI BOLSAS EIRELI 

CNPJ Nº 30.131.373/0001-62 

Representante: MIRELA LAZZARI THOMAS 

CPF nº 021.571.949-24 

OBJETO: Aquisição de Materiais para compor os Kit ―Mãe 

Santoantoniense‖ programa este da Secretaria Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 42.750,00 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e 

Cinqüenta Reais) 

VIGÊNCIA: 29/02/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:9BA6EE28 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 013/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 089/2023 

Processo dispensa nº 013/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS 

CNPJ Nº 25.371.647/0001-50 

Representante: JEVERSON IVAN PAESE 

CPF nº 408.132.230-91 

OBJETO: Aquisição granulados de borracha para serem utilizados nas 

quadras e campos de grama sintética do Município de Santo Antônio 

do Sudoeste, conforme quantidades estabelecidas pelo Departamento 

de Esportes. 

VALOR TOTAL: R$ 16.650,00 (Dezesseis Mil, Seiscentos e 

Cinquenta Reais) 

VIGÊNCIA: 29/02/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:0A153FB2 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 014/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2023 

Processo dispensa nº 014/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: EDUARDO DALLA MARIA - ME 

CNPJ Nº 08.204.351/0001-26 

Representante: Eduardo Dalla Maria 

CPF nº 030.503.319-09 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no Fornecimento de 

Dieta para atender a necessidade do paciente e menor E.G.S por 

processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, 

do Sistema Único de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 16.725,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Vinte e 

Cinco Reais) 

VIGÊNCIA: 22/02/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:DDE110ED 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2023 PROCESSO 

DISPENSA Nº 016/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2023 

Processo dispensa nº 016/2023  
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55   
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2023 - Processo nº 81/2023 
OBJETO: Aquisição de Materiais para compor os Kit “Mãe Santoantoniense” programa este da 
Secretaria Municipal de Saúde. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal nº. 
2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as disposições contidas na Lei 
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Federal 
nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 
MARCELO SIMONI ME 
Lo
te 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Mod
elo 

Unid
ade 

Quantida
de 

Preço Preço 
total 

2 1 ESTOJO PARA CARTEIRA DE VACINAÇÃO  em PVC e lona, 
impressão digital, nas medidas C27cm x A21cm. Cor e tema pré-
aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

MARCE
LO 

 UN 1.000,00 8,77 8.770,00 

3 1 ESTOJO PARA CARTEIRA DE GESTANTE  em PVC e lona, impressão 
digital, nas medidas C30cm x A25cm. Cor e tema pré-aprovado pela 
Secretaria Municipal de Saúde.  

MARCE
LO 

 UN 1.000,00 9,97 9.970,00 

TOTAL 18.740,00 
MUNDI BOLSAS EIRELI 
Lo
te 

Ite
m 

Produto/Serviço Marca Mod
elo 

Unid
ade 

Quantida
de 

Preço Preço 
total 

1 1 BOLSA PARA GESTANTE –  personalizada em foto digital, nas 
medidas C28cm x A21cm x P12cm, nylon 600 toda revestida em pvc 
com acabamento interno. Cor, tema e impressão pré-aprovado pela 
Secretaria Municipal de Saúde.   

MUNDI 
BOLSAS 

 UN 1.000,00 38,99 38.990,00 

4 1 PORTA MEDICAMENTOS, confeccionado em poliéster 600, com 3 
(três) repartições 5 cm cada, acabamento com debrum e fechamento 
em zíper. Personalizado com estampa (manhã, tarde, noite) de tinta 
a base de água. Tamanho: 22cm x 13cm. Cor, tema e impressão pré-
aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde.  

MUNDI 
BOLSAS 

 UN 200,00 18,80 3.760,00 

TOTAL 42.750,00 
Homologo e adjudicação a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 01/03/2023. 

RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 4   DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 341/2021 - Pregão nº 81/2021
OBJETO: A presente solicitação tem por objeto a futura e eventual Contratação de Profissionais para 

atendimento nas demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, conforme quantidades, 
especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento., bem como a futura e eventual 
Contratação de Profissionais para atendimento nas demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: MARTA PRETO CAVALHEIRO - MEI; VALOR: R$ 19.140,00; DATA DA ASSINATURA: 

06/03/2023.  Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: MARTA 
PRETO CAVALHEIRO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MARCELO SIMONI ME - CNPJ Nº 04.664.811/0001-48
Representante: MARCELO SIMONI ME - CPF nº 977.786.130-34. OBJETO: Aquisição de Materiais para 

compor os Kit “Mãe Santoantoniense” programa este da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  R$ 
18.740,00 (Dezoito Mil, Setecentos e Quarenta Reais). VIGÊNCIA: 29/02/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 011/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  MUNDI BOLSAS EIRELI - CNPJ Nº 30.131.373/0001-62
Representante: MIRELA LAZZARI THOMAS - CPF nº 021.571.949-24. OBJETO: Aquisição de Materiais 

para compor os Kit “Mãe Santoantoniense” programa este da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR TOTAL:  
R$ 42.750,00 (Quarenta e Dois Mil, Setecentos e Cinqüenta Reais) - VIGÊNCIA: 29/02/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº   089/2023 - Processo dispensa nº  013/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS - CNPJ Nº 25.371.647/0001-50
Representante: JEVERSON IVAN PAESE - CPF nº 408.132.230-91. OBJETO: Aquisição granulados de 

borracha para serem utilizados nas quadras e campos de grama sintética do Município de Santo Antônio 
do Sudoeste, conforme quantidades estabelecidas pelo Departamento de Esportes. VALOR TOTAL:  R$ 
16.650,00 (Dezesseis Mil, Seiscentos e Cinqüenta Reais). VIGÊNCIA: 29/02/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 090/2023 - Processo dispensa nº 014/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  EDUARDO DALLA MARIA - ME - CNPJ Nº 08.204.351/0001-26
Representante: Eduardo Dalla Maria  - CPF nº 030.503.319-09. OBJETO: Contratação de empresa 

especializada no Fornecimento de Dieta para atender a necessidade do paciente e menor E.G.S por 
processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema Único de Saúde. VALOR 
TOTAL:  R$ 16.725,00 (Dezesseis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais) - VIGÊNCIA: 22/02/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 23/02/2023. - RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 3  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 24/2022 - 
Processo inexigibilidade nº 4/2022
OBJETO: Credenciamento para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 
nas escolas municipais, centros municipais de educação infantil e escola de ensino especial, conforme 
quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas no Chamamento 001/2022. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR; CONTRATADA: COOPERATIVA 
DA AGRICULTURA FAMILIAR INTEGRADA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE. VIGENCIA ATUAL: 
27/05/2023 - DATA DA ASSINATURA: 27/02/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 
Municipal e pela contratada: LUCÉLIA CLAUDIA MACHADO CRESPÃO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  BUGRE COMERCIAL EIRELI   - CNPJ Nº 35.088.051/0001-00
Representante: IVONI PAULINA BOFF - CPF nº 477.163.209-04
OBJETO: Fornecimento de Absorventes Íntimos Femininos, em cumprimento a Lei 3.096/2022 que Institui 

a Politica Municipal de Combate e Erradicação da Pobreza Menstrual, buscando promover a dignidade 
das adolescentes e mulheres em vulnerabilidade social referenciadas e atendidas pelo CRAS, através de 
ações da Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR TOTAL:  R$ 11.875,00 (Onze Mil, Oitocentos e 
Setenta e Cinco Reais). VIGÊNCIA: 27/02/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/02/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 081/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  KF ANTONELLI LTDA - CNPJ Nº 48.065.681/0001-00
Representante: SILVIA ADRIANE MILNICZUK - CPF nº 027.362.229-38
OBJETO: Fornecimento de Absorventes Íntimos Femininos, em cumprimento a Lei 3.096/2022 que Institui 

a Politica Municipal de Combate e Erradicação da Pobreza Menstrual, buscando promover a dignidade das 
adolescentes e mulheres em vulnerabilidade social referenciadas e atendidas pelo CRAS, através de ações 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR TOTAL:  R$ 11.625,00 (Onze Mil, Seiscentos e Vinte 
e Cinco Reais) - VIGÊNCIA: 27/02/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/02/2023.RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  STAR PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA - CNPJ Nº 40.087.572/0001-74
Representante: EDISSON LUIZ SCHITICOSKI - CPF nº 524.576.569-15
OBJETO: Fornecimento de Absorventes Íntimos Femininos, em cumprimento a Lei 3.096/2022 que Institui 

a Politica Municipal de Combate e Erradicação da Pobreza Menstrual, buscando promover a dignidade das 
adolescentes e mulheres em vulnerabilidade social referenciadas e atendidas pelo CRAS, através de ações 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. VALOR TOTAL:  R$ 6.437,50 (Seis Mil, Quatrocentos e Trinta 
e Sete Reais e Cinquenta Centavos) - VIGÊNCIA: 27/02/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 28/02/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2023 - Processo dispensa nº 011/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  M & M FARMA LTDA - CNPJ Nº 21.314.673/0001-96
Representante: MILENA LETICIA GIONGO BRUM - CPF nº 072.000.259-17. OBJETO: Contratação de 

empresa especializada no Fornecimento de Dieta para atender a necessidade do paciente e menor L.H.C. 
por processo de Dispensa, atendendo a lei nº 8.090/90 art. 18, inciso IV, do Sistema Único de Saúde. 
VALOR TOTAL:  R$ 15.897,00 (Quinze Mil, Oitocentos e Noventa e Sete Reais) - VIGÊNCIA: 29/02/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2023 - Processo dispensa nº 012/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  HARLEI MORSCH - CNPJ Nº 15.636.918/0001-07
Representante: HARLEI MORSCH - CPF nº 047.743.179-85
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática para a Rede Lógica da Secretaria Municipal de 

Educação e Aquisição de Software para atualização do Servidor de Dados da Administração Municipal.
VALOR TOTAL:  R$ 4.835,00 (Quatro Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reais) - VIGÊNCIA: 29/02/2024
Santo Antonio do Sudoeste, em 01/03/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRACÃO
PREGÃO PRESENCIAL: Nº 13/2023.

OBJETO: Aquisição de material ambulatorial para manutenção das Unidades Básicas de Saúde - UBS do 
Município de Barracão/PR. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

CONTRATO: Nº 36/2023 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA
VALOR: R$. 28.511,00 (Vinte e oito mil com quinhentos e onze reais). 
CONTRATO: Nº 37/2023 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: DENTAL SHOW – COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 

LTDA. VALOR: R$. 31.411,10 (Trinta e um mil com quatrocentos e onze reais e dez centavos). 
CONTRATO: Nº 38/2023 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: GM COMERCIAL HOSPITALAR LTDA
VALOR: R$. 20.790,25 (Vinte mil com setecentos e noventa reias e vinte e cinco centavos).
CONTRATO: Nº 39/2023 - CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR.
CONTRATADA: NOVA FASE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
VALOR: R$. 18.523,25 (Dezoito mil com quinhentos e vinte e três reais com vinte e cinco centavos). 
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